

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1333, DE 2025.
De autoria da Deputada Ediane Maria, o projeto dispõe sobre a instalação de bebedouros públicos em áreas de grande circulação no Estado de São Paulo 
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, por 5 Sessões Ordinárias, não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

Do ponto de vista constitucional, a proposição encontra amparo no artigo 196 da Constituição Federal, que consagra a saúde como direito de todos e dever do Estado, e no artigo 225, que garante o direito ao meio ambiente equilibrado, do qual faz parte o acesso à água de qualidade. O direito humano à água, reconhecido pela Resolução nº 64/292 da Assembleia Geral das Nações Unidas e incorporado ao ordenamento brasileiro, reforça o fundamento constitucional da proposição.
A competência do Estado para legislar sobre a instalação de equipamentos públicos em espaços de sua administração ou concessão é inequívoca;
A instalação de bebedouros em locais de grande circulação – terminais de ônibus, estações de metrô e trem, parques, praças, feiras e eventos públicos – é medida de saúde pública de alto impacto e baixo custo, capaz de prevenir doenças associadas à desidratação, especialmente em períodos de calor intenso, e de garantir o acesso universal à água potável, independentemente da capacidade econômica do cidadão.
A proposição tem caráter eminentemente democrático e inclusivo, reconhecendo que o acesso à água potável em espaços públicos é condição básica de cidadania e de respeito à dignidade humana.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 1333, de 2025.
Sala das Comissões, em
Dep. Emidio de Souza
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